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Exmo. Sr.

JOECIR BERNARDI

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

O vereador que abaixo assina, membro da Comissão de Justiça e Redação, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário desta Casa de Leis, a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº  65/2021 - Dispõe sobre infrações administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus - Covid-19 e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01:

Modifica o inciso II do  art. 3º do Projeto de Lei nº 65//2021, passando a vigorar com a seguinte redação :

“Art 3º ...........

.............

II - em residências: a ocupação acima da capacidade permitida pela autoridade competente.

.............


Pato Branco, 11 de maio de 2021.
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